
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

RESOLUÇÃONº 328 — DE 29 DE AGOSTO DE 2023

REGULAMENTA A DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS NOS
TERMOS DO ARTIGO 145, $1º, INCISO VII DO
REGIMENTO INTERNO.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal
de Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução nº 276, de 9 de novembro de
2010 (Regimento Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a

seguinte Resolução:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a realizar devoluções
periódicas de valores do duodécimo, conforme recomendaçãodo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Art. 2º As devoluções serão formalizadas mediante Ato da Mesa e

somente após estudos pormenorizados do orçamento da Câmara Municipal de forma a garantir
a liquidez de todos os compromissos assumidos, obedecendo as regras da ContabilidadePública
e da Lei de ResponsabilidadeFiscal.

Art. 3º Esta Resolução entrará vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõesem contrário.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara.

Projeto de Resolução nº 01 de 2023
Autoria: Mesa Diretora 2023/2024
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DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLO:-



CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Assinaturas Digitais

O documentoacima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal deMom Mirim. Para verificar
as assinaturas, clique link:
https://mogimirim.siscam.com.bridocumentos/autenticar?chave=DS9UGPOGNS484SS2, ou vá até o site
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documentoé válido:

Código para verificação: DS9U-9P6G-N548-4652

DIRCEUDA SILVA PAULINO
Vereador- Presidente

Assinadoem 29/08/2023,às 16:36:06

CM - SECRETARIA

Wesley HenriqueZacariotto
Analista Legislativo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 — Mogi Mirim - SP
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